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UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 182/2023/GABREITOR, 
DE 20 DE ABRIL DE 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato Nº 820 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
e na conformidade da Lei Nº 3.124/2016 e do artigo 10, inciso XV, do 
Estatuto desta Universidade, consubstanciado pelo MEMO/UNITINS/ 
Nº 004/2023/DIRFIN,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 02 de maio de 2023, GUSTAVO 
LUIZ MIRANDA SOUSA, matrícula funcional nº 810290, para o exercício 
de Função Comissionada Especial da UNITINS FC-Unitins-2, conforme 
Lei Estadual nº 4.008, de 07 de novembro de 2022, junto à Coordenadoria 
de Contabilidade da Diretoria Financeira da UNITINS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de designação.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 20 dias do mês de 
abril de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 184/2023/GABREITOR, 
DE 20 DE ABRIL DE 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato Nº 820 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
na conformidade da Lei Nº 3.124/2016 e do artigo 10, inciso XV, do Estatuto 
desta Universidade, consubstanciado pelo Requerimento Diverso SGD 
nº 2023/20329/0009324,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, GABRIEL VITOR SILVA 
BARBOSA, matrícula nº 830195, a partir de 01 de maio de 2023, do cargo 
de provimento em comissão Assessor III - AEU-3, junto à Coordenadoria 
de Desenvolvimento e Inovação Tecnologia - UNITINS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de exoneração.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 20 dias do mês de 
abril de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 187/2023/GABREITOR, 
DE 24 DE ABRIL DE 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
Constituição do Estado, em conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 280 - NM,  
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
com base na Lei 14.133/21.

Considerando a necessidade da Contratação de Empresa 
Especializada em Confecção de Chapéus Personalizados, destinados 
a atender às necessidades desta Instituição de Ensino Superior, para o 
evento: Feira Tecnológica Agropecuária do Tocantins (AGROTINS) 2023.

Considerando ainda, o Parecer Jurídico nº 55/2023 emitido pela 
Diretoria Jurídica da Universidade Estadual do Tocantins, constante do 
Processo Administrativo nº 2023/20320/000043, manifestando-se pela 
legalidade da dispensa de processo licitatório para aquisição direta do 
referido bem em face do pequeno valor, com fundamento no art. 75, inciso II  
da Lei nº 14.133/21.

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, para 
Contratação de Empresa Especializada em Confecção de Chapéus 
Personalizados, destinados a atender às necessidades desta Instituição 
de Ensino Superior, para o evento: Feira Tecnológica Agropecuária do 
Tocantins (AGROTINS) 2023 no valor total de R$ 19.560,00 (dezenove mil, 
quinhentos e sessenta reais), em favor da empresa: R/C CARTUCHOS, 
INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 06.015.659/0001-06,  
sendo esta empresa classificada pelo Sistema de Compras Via Internet 
(Compras DiretasTO), que apresentou proposta compatível com o 
levantamento de preços de mercado realizado pela Coordenadoria de 
Compras. Os prazos e condições pactuadas, conforme solicitações, 
justificativas e especificações estão contidas no Processo Administrativo 
nº 2023/20320/000043.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de assinatura.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
TOCANTINS - UNITINS, Palmas -TO, 24 de abril de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 34/2023 - DILIG - COREA

Processo nº 5968/2020 - Entidade: Prefeitura Municipal 
de Figueirópolis - TO. Assunto: Concurso Público - Conforme Edital 
00007/2020. Nos termos do Despacho nº 152/2023-COREA, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 - Inciso II e 33 ao artigo 204 parágrafo único, 
combinado com o artigo 205, Inciso V, do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, com nova redação dada pela Resolução Normativa nº 04 de 
05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012 
fica, pelo presente Edital, CITADO E INTIMADO o Senhor Adenevaldo 
da Silva Machado, para que nos termos do referido processo, e caso 
queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/
ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
referido Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de 
que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, por meio do endereço eletrônico 
http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, poderá acessá-lo com seu Usuário 
- CPF e Senha fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 
2020, ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato na Divisão de Diligência - 
DILIG (fone: 63-3232-5969) deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio 
Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente 
de 09 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 19 dias 
do mês de abril de 2023. Eu, Adriana Nunes Tavares, digitei e conferi.

FERNANDO CESAR BENEVENUTO MALAFAIA
Conselheiro-Substituto


